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J A DA CRLZ AIRES 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA GERAL 

SÃO LUÍS, 12,11/2018 
www. empresafaci.1.ma. gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á cJmprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectiv.s códigos de verificação 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

J A DA CRUZ AIRES - ME 
RUBRICA: 

JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES, brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Barão de Grajaú-MA, nascido 

em 05/12/1978, RG: 771087977 SSP/MA, CPF - 820.129.033-04, residente e domiciliada na Rua Raul 

ramos, 610, Bairro nossa senhora da conceição, Barão de Grajaú-MA, CEP 65.660-000; proprietário da 

firma individual firma J A DA CRUZ AIRES - ME, com sede na cidade de Barão de Grajaú-MA, na na Rua 

Raul ramos, 610, Bairro nossa senhora da conceição, Barão de Grajaú-MA, CEP 65.660-000, inscrita no 

CNPJ 32.000.672/0001-93 e NIRE 21102239239, resolve alterar como Empresário Individual, mediante as 

seguintes cláusulas: (art. 968, I, CC) 

CLAUSULA — I Fica a partir desta data alterado seguintes atividades econômicas: 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 4742-3/00 - comercio varejista de material elétrico 4321-5/00 - instalação e manutenção 

elétrica 8129-0/00 atividades de limpeza não especificadas anteriormente, capina, capinação de rua, 

logradouro. 4322-3/01 instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4330-4/04 serviços de pintura de 

edifícios em geral. 

CLÁUSULA II - As demais cláusulas constantes neste instrumento que não tenham sido mencionadas na 

presente alteração continuam inalteradas. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE A ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO. 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, Il, CC) 
O empresário individual tem por nome empresarial a firma J A DA CRUZ AIRES - ME, inscrita no CNPJ 

32.000.672/0001-93 e NIRE 21102239239, e usa a expressão JOSE ARNALDO AR CONDICIONADO como 

nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital é de R$ 4.000,00 (Quarto mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 

forma: R$ 4.000,00 (Quarto mil reais) em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua Raul ramos, 610, Bairro nossa senhora 

da conceição, Barão de Grajaú-MA, CEP 65.660-000 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 4742-3/00 - comercio varejista de material elétrico 4321-5/00 - instalação e manutenção 

elétrica 8129-0/00 atividades de limpeza não especificadas anteriormente, capina, capinação de rua, 

logradouro. 4322-3/01 instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4330-4/04 serviços de pintura de 

edifícios em geral. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) é exercida as atividades de: 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração 4742-3/00 - comercio varejista de material elétrico 4321-5/00 - instalação e manutenção 

elétrica 8129-0/00 atividades de limpeza não especificadas anteriormente, capina, capinação de rua, 

logradouro. 4322-3/01 instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4330-4/04 serviços de pintura de 

edifícios em geral. 

CONFERE COM ORIGINAL 
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CPL -BARÃO DE GRAJAÚ 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO L)E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
J A DA CRUZ AIRES - ME 

FOLHA: 
PROC.: 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° &934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas 
neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI- DO PRÓ LABORE 
O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

E por estar assim alterado, assino o presente instrumerto particular que foi lavrado em uma única via que 
será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Barão de Grajaú - MA, 27 de Maio 2020. 

, 
ko ►V: L~~ :.t.uS  ,~~--c'~ 

it JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES 
Empresário 

CONFERE COM ORIGINA. 
EM, / / 
CPL -BARÃO DE GRAJAÚ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J A DA CRUZ AIRES consta assinado digitalmente por: 

Página 3 de 3 

t=0LHA: 

PROC.: 
RVgR~CA: 

k 

à 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSí;NAWES) 

CPF Nome 

82012903304 JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES 

JU.CEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/05/2020 10:25 SOB N° 20200371789. 
PROTOCOLO: 200371789 DE 28/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICADO: 

12002154420. NIPS: 21102239239. 
J A DA CRUZ AIRES 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 28/05/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito d comp~oraç$o de sua antentici:3ade nos respectivos portai 

info n'ando seus respectivos cô9igos de verificaç80. 



FOLHA: 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PROC.: 

J A DA CRUZ AIRES - ME RUBRICA: 

JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES, brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Barão de Grajaú-MA, nascido em 

05/12/1978, RG: 771087977 SSP/MA, CPF - 820.129.033-04, residente e domiciliada na Rua Raul ramos, 

610, Bairro nossa senhora da conceição, Barão de Grajaú-MA, CEP 65.660-000; proprietário da firma 

individual firma J A DA CRUZ AIRES - ME, com sede na cidade de Barão de Grajaú-MA, na Rua Raul ramos, 

610, Bairro nossa senhora da conceição, Barão de Grajaú-MA, CEP 65.660-000, inscrita no CNPJ 

32.000.672/0001-93 e MIRE 21102239239, resolve alterar como Empresário Individual, mediante as 

seguintes cláusulas: (art. 968, 1, CC) 

CLAUSULA —I 

Fica estabelecida a alteração do capital social que anteriormente era de R$ 4.000,00, sendo elevado para 
o valor de R$ R$ 60.000,00, (sessenta mil reais) está diferença será integralizada neste ato em moeda 
corrente 

Parágrafo único - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA II — Ficam mantidas as demais e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o 

presente aditivo. 

Barão de Grajaú - MA, 17 de dezembro 2021 

JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES 

Empresário 

2 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

F0LNA' 
FRpC..r 

Certificamos que o ato da empresa J A DA CRUZ AIRES consta assinado digitalmente por: 

Página 2 de 2 

IDENTIFIGAÇÂO DOS) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

82012903304 JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES 

87060205349 TEOTONIO ALVES DA COSTA NETO 

JUCE MA. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/12!2021 07:03 SOB N 20211504289. 

PROTOCOLO: 211504289 DE 17/12,/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12109238352. CNPJ DA SEDE: 32000672000193. 

NIRE: 21102239239. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/12/2021. 

J A DA CRUZ AIRES 

RICARDO DINIZ DIAS 

VICE-PRESIDENTE 

www.empresafacil.wa.gov.br 

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito à co-prc:a;ào de sua aut-nticidade nos respecti_os F.-,rt 
inf~rnsndo seua r spectiso_ c%i g's de verifica^ao. 



E~NFfSA  OOVERNO DO I~ FÁCILiMARANHAo 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J A DA CRUZ AIRES 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:__ 

EMPRESA. I GOVERNO 0O 
FÁCIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2101645698 

NIRE 21102239239 

CNPJ 32.000.672/0001-93 

~ 

Endereço Completo RAUL RAMOS, Nº 610, xxxxx, NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - Barão de Grajaú/MA - CEP 65660-000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20211504289 20/12/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20200371789 28/05/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20190231858 12/03/2019 BALANCO 
080 20180749285 12/11/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102239239 12/11/2018 INSCRIÇÃO 

II III 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/12.2021, às 10:33:48 (horário de Brasilia). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.em;~resafacil.ma.gov.br, com o código XPUMG7MH. 

i II 
Ricardo Diniz Dias 
Secretário(a) Geral 

1de1 



~t.1PPE5A GOVERNO DO ~ 
FÁCIL M,ow,HHAo 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

TOLHA: 
p sOC. . 

Nome Empresarial: J A DA CRUZ AIRES 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 
21102239239 

CNPJ 
32.000.672/0001-93 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
12/11/2018 

EMPRESA GOVERNO DO 
FACIL MARANHÃO 

Protocolo: MAC2101645655 

Início de Atividade 
20/1 2/202 1 

Endereço Completo 
Rua RAUL RAMOS, Nº 610, NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO-Barão de Grajaú/MA- CEP65660-000 

Objeto 
4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 4742-3/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, CAPINA, CAPINACAO DE RUA, LOGRADOURO. 4322-3/01 INSTALACOES HIDRAULICAS, 
SANITARIAS E DE GAS 4330-4/04 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

Capital Porte 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
20/12/2021 20211504289 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Nome do Empresário: JOSE ARNALDO DA CRUZ AIRES 
Identidade: CPF: 
771087977 820.129.033-04 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

II II III II 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/12/2021, às 10:33:48 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TKVXN5EM. 

jiLIJ;i 111 IJ1JdII 10164 
i i II 

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Ge al 

1de1 
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FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA: 

!sz 

Resultado da Consulta SINTEGRMCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 32.000.672/0001-93 Inscrlçio Estadual: 12.582104-2 

Razão Social: I A DA CRUZ AIRES 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RAUL RAMOS 

Número: 610 Complemento: 

Bairro: NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

Município: BARÃO DE GRAIAU UF: MA 

CEP: 65660000 DOD: Telefone: 35231074 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 43223O2 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
Priodpal: CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

CNAE. Seaeldários 

Código Desaição CNAE 

4321500 INSTALAÇÃO E,. wr&UçAoBÉTRac# 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRMLICAS, SNIITMIAS E DE GAS 

4330404 SERVIÇOS DE PIKB*A DE EDIFÍCI0S EM GRAL 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATRIAL BÉTRICD 

8129000 ATMDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFIc AS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 12/11/2O18 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio 
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/12/2O21 

Número da Consulta: 

a I Imprimir 

0 
Desenvolvido pela Sefaz/ COTEC - 2005-2012 



FOLHA: 
PROC.: 

~-

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J A DA CRUZ AIRES 
C N PJ : 32.000.672/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:05:32 do dia 29/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2022. 
Código de controle da certidão: 8CC7.FOC4.7435.3596 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



FOLHA: 

PROC.: 
RUBRICA . 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 230201/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Datada 28/10/2021 09:32:13 

Inscrição Estadual: 125821042 CPF/CNPJ:32000672000193 

Razão Social: J A DA CRUZ AIRES 

Endereço: RUA RAUL RAMOS, 610 CEP: 65660000 - NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

elefone: (89)35231074 Município: BARAO DE GRAJAU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/0212022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



FOLHA: 
PROC.: 
RIIRRICt. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 077082/21 Data da 28/10/2021 09:33:45 

Inscrição Estadual: 125821042 CPF/CNPJ:32000672000193 

Razão Social: J A DA CRUZ AIRES 

Endereço: RUA RAUL RAMOS, 610 CEP: 65660000 - NOSSA SENHORA DA CONCEICAO 

`elefone: (89)35231074 Município: BARAO DE GRAJAU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/0212022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
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FOLHA: 
, , R.Ct~... 

ESTADO DO MARANHÃO 

DE GRAJAU PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU -MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

Rua Seroa da Mota, Nº414- centro -65600-000 Telefone: (89) 3523- 1233. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAU- MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

REQUERENTE/INTERESSADO: PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 
NOME: J A DA CRUZ AIRES 
INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE: 

ENDEREÇO: RUA RAUL RAMOS N 610 

CIDADE: BARAO DE GRAJAU 
CPF: 32.000.672/0001-93 

PARA TODOS OS FINS. 
01.04.001.0395.01 

CERTIFICAMOS, Em atendimento ao requerente supra qualificado e como resultado de 
buscas efetuadas nós registros tributários desta Prefeitura, não ter sedo encontrado qualquer 
distribuição de referente a débitos fiscais de responsabilidade da mesma, inexistindo, 
consequentemente, a tramitação de cobrança tributária, contra a referida Pessoa Física, em 
cartórios dos feitos da fazenda. 

A presente certidão terá validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, 
não eximindo o requerente da responsabilidade principal ou solidária por situações latentes 
que vierem aflorar após a expedição do presente documento e que, por força de lei, sejam 
imputados ao contribuinte. 

Barão de Grajaú- MA,3 De Novembro de 2021 

~,,ü `R' ~~" E COM CRIGI~~~~ 

,  ~ ` ~ -~ , -BARAO 0E U~,~,,r1U 
CP1- i 

ellype Augusto Araújo Lima Silva 
Secretário municipal de Finança 

Fellype Augusto A. Lima Silva 
Secretârio Mon de Finanças 

CPF 60831485370 
Port 002/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Rua Seroa da Mota, 414 Centro 

CEP: 65660-000- Barão de Grajaú- MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

FOLHA_ 
PROC.: 

Certifico para para os devidos fins de direito que se fizerem necessário que a 
pessoa física/ jurídica, J. A da Cruz Aires CNPJ/CPF: 32.000.672.0001-93, 
Localizada na Rua Raul Ramos n°610,, Bairro nossa senhora da Conceição, 
Barão de Grajaú MA, sendo que o imóvel com inscrição 
municipal=01.01.013.0252.01, nesta cidade Barão de Grajaú-MA, encontra-se 
quite perante esta prefeitura, com relação aos tributos municipais, não 
possuindo, pois, débitos tributários com este município. 

Vale ressaltar que esta Certidão tem o prazo de validade de apenas 
120(cento e vinte) dia. 

Por ser verdade, corroboramos a presente Certidão. 

Barão de Grajaú - MA, 22 de setembro de 2021 

FeHype Augusto Araujcrlima Silva 
Secretário municipal de finanças 

Fellype Augusto A. Uma Silva 
Secretário Mun de Finançu. 

CPF 60831485370 
Port 002/2021 
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ES : í-+:.'t: LU MARANHÃO 
PREi=.MU!'!. L ARÃO DF GRAJAU 

0I..HA 
?p0C.: 

, 
  SECRETARI:-: wt FINANÇAS 

! L, ~A.JAI! 
Rua S~ro a inota, N°414-Ceni.ro-CEP 65.660-000 
Telefoor. ;891 35%3-1233 

ALVARÁ. DE LiCENÇA 

rAnH FUNuONAMENTO E FISGAUZAÇÃO 

NOME. I A iJA CRUZ AIRES. 

NUM[ FA NTAS JOSÉ ARNALDO AR CONDICIONADO 

ENDLttLYJ: RUA: RAUL RAMOS i iJ NOSSA SENHORA DA CONCEiY .O 

CADL: BARÃO DE GRAJAÚ— MA 

Ctu: 5 .660-000 

;; ],viDAD1 PPINfl =AL: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE S:S 6 t MAS 

CrN ! IiAIS DE AR CONDICIONADO, L31` VLN [ILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 

1NSCR'sÇyü ESTADUAL: 

CPF/ CIVPJ: 32 000.6?2/0001-93 

OuSERVA ;Ãú. O presente aivar3 concede ao requere ile o dircito de i•>t,ir 

r egul irnente seus serviços. Não sendo como quitação de tributos. 

CONFER COM ORIGINA 
4 

Cpl - BAR~e~E

DATA DA EMISSÃO: 29/01/2021 

DATA O VENCIMENTO: 31/12/2021 

' /'t~( 4Q 

FELLYPE'AUGUSTO nRA(JJO LIMA `,I_VA 

JCecreldrrir r rnlr r•ai Mó ~-~;;^^~-- l~/Ì.-. : .. . ~,u . ui iva~ 

Fel lype Augusto A. Lima Silva 
Secretário Mun de Finanças 

CPF 60831465370 
Port 00212021 
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FOLHA: 
PROC.: 
RURRSRn. ... 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 32.000.672/0001-93 

Razão Social:) A DA CRUZ AIRES 

Endereço: R RAUL RAMOS 610 / NSSA CO VCEICAO / BARAO DE GRAJAU / MA 
65660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servicc - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/12/2021 a 02/01/2022 

Certificação Número: 2021120404342277336998 

Informação obtida em 06/12/2021 11:40:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gOv.br 

~~v 



FOLHA: 
PROC.: 
RUBRIrc^: 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência; providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

32 000 672"l 
M,r,TRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1 1>~i2ot8 

NOME EMPRESAtaK 
J A DA CRUZ AIRES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JOSE ARNALDO AR CONDICIONADO 

PORTE 
ME 

000100 E DESCRIÇÃO OA ATMDADE EODNDUCA PRINC%e.L 
42.22.502. htstaieção e marwltençio de slsbulstas contrais de er oonõcionado. de ventilação e refrigeração 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVOADES ECONOU10AS SECUNDAmAS 
43.216-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.223-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30x1-04 - Serviços de pintura de edificios em geral 
47.423-00 - Comércio varejista de material Nítrico (Otepenserlé~) 
81.29-0.00 - Atividadss de lìmpsza não ospecl5caáas erderiormenb 

CODIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA)J1I)ICA 
213.6 - Empres4rlo (Il 11d11a1) 

LOGRADOl1Ró 
R RAUL RAMOS 

E' i ... OOVPinesam 

CEP 
65.860-000 

' BA RROltSTmTo 
NOSSA SENHORA DA 

,A eeClwo 
BARAO DE GRAJAU 

' lIE 
MA 

' 7EOTONOC®HOT11A8_COM IIbI) 3523-1074 

ENTE FEDHiATNO eSPONSAVEI lEFR) 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA RTUAÇA0 CADASTRAL 
1211112018. 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(•) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação prtipria encaminhada ao CGSIM pelos entes tederatiws, não tendo a Receda Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/12/2021 às 16:10:30 (data e hora de Brasília). 

CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 4 CONSULTAR 0SA VOLTAR $ IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, fique aggi. 

Página: 1/1 



Data da consulta: 21/12/2021 07:39:37 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 32.tI00.+67210001-93 

A opção pelo Simples Niacien.al .e,fou SiMEi abrange todos es estabeie:.irnentos da empresa 

Nome Empresarial: J A DA CRUZ AIRES 

Situação Atua[ 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 12/1112018 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIM El 

Mais informações 

Atar Gerar PC?F 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA:_ . 



F0L~-iA: 
PROC.: 
RURRIC~ n~~ 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  TEOTONIO ALVES DA COSTA NETO 
REGISTRO  PI-010215/O-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  870.602.053-49 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 07/12/2021 as 08:25:12. 
Válido até: 07/03/2022. 
Código de Controle: 303001. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE. BARÃO DE GRAJAÚ 
SECRETARIA JUDICIAL 

CERTIDÃO

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição 
desta Comarca nos últimos 10 (dez) anos, que contra a. empresa J. A. DA CRUZ. 
AIRES, CNPJ N° 32.000.67210001-93, com sede na Rua Raul Ramos, n° 610, 
Bairro Nossa Senhora da. Conceição, verifiquei a INEXISTÊNCIA de Ações de 
Falência e Recuperação Judicial. O referido é verdade. Dou fé. 

Barão de Grajaú/MA, 17 de dezembro de 2021 (11 h0.0min). 

Afda Cely De 

CONFERE COM ORIGINAL 

EM, J l2 I z w 
CPL-BARÃO DE 

GRAJAÚ 

l 

ha Ferreira 
icial 

11 

ftt: i.l. 

I1 
~i b~~~ 

PcrdaPJadócl3:Ja ~~ 
hlbtaa.aldaJosT{ça , 

do lMaranhão 
Ato Jud~cleJ 
®fl6TQS0 

P ~Q~3+.~36s 
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FOLHA: 
P ~ i~ 
H

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J A DA CRUZ AIRES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 32.000.672/0001-93 

Certidão n°: 44075672/2021 

Expedição: 28/10/2021, às 09:29:42 

Validade: 25/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J A DA CRUZ AIRES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 32.000.672/0001-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ : 06.477.822/0001-44 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

v 

FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: , 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa J A DA CRUZ AIRES, inscrita no 
CNPJ sob o N° 32.000.672/0001-93, estabelecida na RUA RAUL RAMOS , N° 

610 , BAIRRO NOSSA SENHORA DA GUIA, CEP: 65660-000 BARÃO DE 
GRAJAÚ—MA, detém qualificação técnica para o fornecimento de 

manutenção preventiva e corretivas dos ar condicionados. 

Registramos que a empresa prestou entregou os serviços, com ótima qualidade. 

Anexado junto ao atestado, os contratos e as notas fiscais. 

Informamos ainda que as entrega dos serviços referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

Barão de Grajaú — MA, 21 de dezembro de 2021 

Paulo 3  gi6 Nascimento Barros 
Secretári vIunicipal de Administração 

( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

R SEROA DA MOTA, 314. CENTRO 

BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

FOLHA: 

'SÉRIE "A" 
DATA E HORA DE EMISSÃO 

10/06/2021 

N°:00001 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL. J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotrnail.com 

CPF/CNPJ: 32.000.672/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGÊNCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARAO DE GRAJAU 

CPF/CNPJ: 13.911.405/0001-23 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 5139114-21 

ENDEREÇO: R PEDRO FERREIRA GOES, 506, CENTRO, CEP: 65.660-300 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA E-MAIL: , 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS OTDE VR. UNID (R$) TOTAL (R$) 

001 INSTALAÇÃO DE AR- CONDICIONADO 18.00 BTUS 001 580,00 580,00 

002 REPOSIÇÃO DE CANO 1/4 COBRE 002 80,00 160,00 

003 REPOSIÇÃO DE PEÇA DA EVAPORAÇÃO CAPCITOR 002 40,00 80,00 

004 REPOSIÇÃO DE PEÇA SENSOR DE TEMPERATURA 001 80,00 80,00 

005 REPOSIÇÃO DE PLACAS 001 750,00 750,00 

OBSERVAÇÃO 
REFERENTE AO CONTRATO 66/2021 CONVITE 02/2021 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 1.650,00 

BASE DE CÁLCULO % DEDUÇÃO DE MATERIAL INSS (R$) IRRF (R$) 

100,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO } TOTAL DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA % VALOR DO ISS 

1.650,00 ! 0,00 1.650,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 06/2021 

Recolhimento: A RECOLHER 

CNAE. 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO 

Tipo de Empresa: ME (MICROEMPRESA) 

AUTENTICAÇÃO:https://nfse.net/ CÓDIGO:6C300461-A8009DD2 

V I ~ 

https://emissor.nfse.net/dam_nfse/nfse.php?id=6130567556445235556a51305157527363304a4f516b30305533707851i66858545842484d47785263324a5961576c6a5a30707a627a4e4555566 79516a4a73576a6c... 1/1 



FOLHA: 
PROC.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 

BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NFS-é ON-LINE 
SÉRIE "A" 

DATA E HORA DE EMISSÃO 

10/06/2021 

Nº:00002 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 32,000.672/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGENCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU MA 

CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 INSCRIÇÃO MUNICIPAL. 

ENDEREÇO: R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA E-MAIL: pmbaraodegrajau@gmail,com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VR. UNID (R$) TOTAL (R$) 

001 1 CONTROLOE DE AR-CONDICIONADO 002 50,00 100,00 

002 INSTALAÇÃO DE AR- CONDICIONADO 12.000 BTUS 002 530,00 1.060,00 

003 INSTALAÇÃO DE AR- CONDICIONADO 24.000 BTUS 001 550,00 550,00 

004 INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO 36.000 BTUS 001 250,00 250,00 

005 INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO 9.000 BTUS 001 520,00 520,00 

006 INSTALAÇÃO DE AR- CONDICIONADO 7.000 BTUS 001 400,00 400,00 

007 MANUTENÇÃO DE AR- CONDICIONADO COMPLETA 18.000 002 425,00 850,00 

008 MANUTENÇÃO DE AR- CONDICIONADO COMPLETA 24.000 001 450,00 450,00 

009 MANUTENÇÃO DE AR- CONDICIONADO COMPLETA 36.000 001 450,00 450,00 

010 REPOSIÇÃO DE CANO 1/4 DE COBRE _ 001 80,00 80,00 

011 REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2 DE COBRE 005 52,00 260,00 

012 REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR 001 744,00 744,00 

013 REPOSIÇÃO DE GÁS R22 003 150,00 450,00 

014 REPOSIÇÃO DE GÁS R410 002 320,00 640,00 

015 REPOSIÇÃO DE PEÇA DA EVAPORADORA CAPACITOR 005 40,00 200,00 

016 REPOSIÇÃO DE PEÇA SENSOR DE TEMPERATURA _ 010 80,00 800,00 

017 REPOSIÇÃO DE PEÇÃS CAPACITOR CONSENSADORA 40 002 90,00 180,00 

OBSERVAÇÃO 
REFERENTE AO CONTRATO 65/2021 CONVITE 02/2021 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 7.984,00 

BASE DE CÁLCULO % DEDUÇÃO DE MATERIAL INSS (R$) IRRF (R$) 

100,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO TOTAL DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA % VALOR DO ISS 

7.984,00 0,00 7.984,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 06/2021 r

Recolhimento: A RECOLHER

CNAE: 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTENAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

Tipo de Empresa: ME (MICROEMPRESA)

AUTENTICAÇÃO:https://nfse.net/ COLI GO: B516476C-A8009DD2 ',/ 
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PROC.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ: 06.477.82210001-44 

R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 

BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NFS-e ON-LINE 
SÉRIE "A" 

DATA E HORA DE EMISSÃO 

19/07/2021 

N°:00004 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 32.000.672/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGÊNCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU MA 

CPF/CNPJ: 06.477.822/0001-44 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA E-MAIL: pmbaraodegrajau@gmail.com 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VR. UNID (R$) TOTAL (RS) 

001 INSTALAÇÃO DE AR- CONDICIONADO 24.000 BTUS 001 550,00 550,00 

002 MANUTENÇÃO DE AR- CONDICIONADO COMPLETA 18.000 001 425,00 425,00 

003 MANUTENÇÃO DE AR- CONDICIONADO COMPLETA 36.000 001 450,00 450,00 

004 REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2 DE COBRE 002 80,00 160,00 

005 REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2 DE COBRE 004 52,00 208,00 

006 REPOSIÇÃO DE CANOS 3/4 DE COBRE 005 90,00 450,00 

007 REPOSIÇÃO DE GÁS R22 003 150,00 450,00 

008 REPOSIÇÃO DE PECA DA EVAPORADORA CAPACITOR 005 40,00 200,00 

OBSERVAÇÃO 
referente a convite 02 contrato 65/2021 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 2.893,00 

BASE DE CÁLCULO % DEDUÇÃO DE MATERIAL INSS (R$) IRRF (R$) 

100,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO TOTAL DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA % VALOR DO ISS 

2.893,00 0,00 2.893,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 07/2021 

Recolhimento: A RECOLHER 

CNAE: 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO 

Tipo de Empresa: ME (MICROEMPRESA) 

AUTENTICAÇÃO:I~tps://nfse.net/ CÓDIGO:075BC176-A8009DD2 
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FOLHA: 
PROC.: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ : 06.477.822/0001-44 
R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 

BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NFSRéIôN-LINE `/ 
SÉRIE "A" 

DATA E HORA DE EMISSÃO 

23/08/2021 

Nº:00008 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 32.000.672/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 
MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGENCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED 

CPF/CNPJ: 30.619.085/0001-51 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 306190-21 

ENDEREÇO: RUA: MAGALHÃES DE ALMEIDA, 402, CENTRO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA E-MAIL: semed.baraodegrajau@yahoo.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VR. UNID (R$) TOTAL (R$) 

001 MANUTENÇAO DE AR-CONDICIONADO COMPLETA 24.000 BTUS 002 450,00 900,00 

002 MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO COMPLETA 36.000 BTUS 001 450,00 450,00 

003 TROCA DE AR-CONDICIONADOS 004 150,00 600,00 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 1.950,00 
BASE DE CÁLCULO % DEDUÇÃO DE MATERIAL INSS (R$) IRRF (R$) 

100,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO TOTAL DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA % VALOR DO ISS 

1.950,00 0,00 
, 

1.950,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 08/2021 

Recolhimento: RETIDO NA FONTE 

CNAE: 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

Tipo de Empresa: ME (MICROEMPRESA) 

AUTENTICAÇÃO: https://nfse.net/ CÓDIGO:63000D43-A8009DD2 



21/12/2021 09:51 

' 1:14

https:/lemissor. nfse. neUdam_nfselnfse. php?id=4c304648516e4e4f6244567a534441355354ô8485a57313153445577547a527353466c4954553173646e5250524773~$~7~e466e p vl~ r 
RUgRIC:~~ 

NFS-e ON-LINE 
SÉRIE "A" 

DATA E HORA DE EMISSÃO 

10/06/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 

BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

N°:00003 

NOME/RAZÃO SOCIAL: J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 32.000.672/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGÊNCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED 

CPF/CNPJ: 30.619.085/0001-51 

ENDEREÇO: RUA: MAGALHÃES DE ALMEIDA, 402, CENTRO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 306190-21 

E-MAIL: 
semed.baraodegrajau@yahoo.com.br 

DISCRIMINAÇAO DOS SERVIÇOS 

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VR. UNID (RS) TOTAL (R$) 

001 CONTROLE DE AR CONDICIONADO 005 50,00 250,00 

002 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 002 530,00 1.060,00 

003 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 18 000 TUS 002 580,00 1.160,00 

004 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 001 550,00 550,00 

005 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 36000 BTUS 001 250,00 250,00 

006 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 002 520,00 1.040,00 

007 INSTALAÇÃO DE AR CONDIICIONADO 7.000 BTUS 001 400,00 400,00 

008 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 12.000 001 500,00 500,00 

009 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 18.000 BTUS 002 425,00 850,00 

010 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 24.000 001 450,00 450,00 

011 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 36.000 001 450,00 450,00 

012 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 7.000 BTUS 001 700,00 700,00 

013 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 9.000 001 400,00 400,00 

014 REPOSIÇÃO DE CANO 1/4 DE COBRE 010 80,00 800,00 

015 REPOSIÇÃO DE CANO 3/8 DE COBRE 005 36,00 180,00 

016 REPOSIÇÃO DE CANO 1/2 DE COBRE 005 52,00 260,00 

017 REPOSIÇÃO DE CANO 3/4 DE COBRE 005 90,00 450,00 

018 REPOSIÇÃO DE CANOS 5/8 DE COBRE 005 71,00 355,00 

019 REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR 001 744,00 744,00 

020 REPOSIÇÃO DE GÁS R22 002 150,00 300,00 

021 REPOSIÇÃO DE GÁS R410 002 320,00 640,00 

022 REPOSIÇÃO DE PEÇA DA EVAPORADORA CAPACITOR 010 40,00 400,00 

023 REPOSIÇÃO DE PEÇA DSENSOR DE TEMPERATURA 003 80,00 240,00 

024 REPOSIÇÃO DE PEÃS CAPACTIRO CONSESADORA 005 90,00 450,00 

025 REPOSIÇÃO DE PLACAS 001 750,00 750,00 

026 TROCA DE ARCONDICIONADOS 001 150,00 150,00 

OBSERVAÇÃO 
REFERENTE AO CONTRATO 67/2021 CONVITE 2/2021 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 13.779,00 

BASE DE CÁLCULO % DEDUÇÃO DE MATERIAL INSS (R$) IRRF (R$) 

100,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO TOTAL DAS DEDUÇÕES BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA % VALOR DO ISS 

13.779,00 0,00 13.779,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 06/2021 

Recolhimento: A RECOLHER 

CNAE: 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CEIJTRAIS DE AR CONDICIONADO, E É VENTÌL ÃO E 

REFRIGERAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 

BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PROC.: 

M EiFIÉ 
SÉRIE "A" 

DATA E HORA DE EMISSÃO 

10/06/2021 

N°:00003 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 32.000.672/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGENCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED 

CPF/CNPJ: 30.619.085/0001-51 

ENDEREÇO: RUA: MAGALHÃES DE ALMEIDA, 402, CENTRO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 306190-21 

E-MAIL: 
semed.baraodegrajau@yahoo.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VR. UNID (R$) TOTAL (R$) 

001 CONTROLE DE AR CONDICIONADO 005 50,00 250,00 

002 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUS 002 530,00 1.060,00 

003 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 18 000 TUS 002 580,00 1.160.00 

004 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 001 550,00 550,00 

005 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 36000 BTUS 001 250,00 250,00 

006 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 002 520,00 1.040,00 

007 INSTALAÇÃO DE AR CONDIICIONADO 7.000 BTUS 001 400,00 400,00 

008 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 12.000 001 500,00 500,00 

009 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 18.000 BTUS 002 425,00 850,00 

010 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 24.000 001 450,00 450,00 

011 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 36.000 001 450,00 450,00 

012 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 7.000 BTUS 001 700,00 700,00 

013 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO COMPLETA 9.000 001 400,00 400,00 

014 REPOSIÇÃO DE CANO 1/4 DE COBRE 010 80,00 800,00 

015 REPOSIÇÃO DE CANO 3/8 DE COBRE 005 36,00 180,00 

016 REPOSIÇÃO DE CANO 1/2 DE COBRE 005 52,00 260,00 

017 REPOSIÇÃO DE CANO 3/4 DE COBRE 005 90,00 450,00 

018 REPOSIÇÃO DE CANOS 5/8 DE COBRE 005 71,00 355,00 

019 REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR 001 744,00 744,00 

020 REPOSIÇÃO DE GÁS R22 002 150,00 300,00 

021 REPOSIÇÃO DE GÁS R410 002 320,00 640,00 

022 REPOSIÇÃO DE PEÇA DA EVAPORADORA CAPACITOR 010 40,00 400,00 

023 REPOSIÇÃO DE PEÇA DSENSOR DE TEMPERATURA 003 80,00 240,00 

024 REPOSIÇÃO DE PEAS CAPACTIRO CONSESADORA 005 90,00 450,00 

025 REPOSIÇÃO DE PLACAS 001 750,00 750,00 

026 TROCA DE ARCONDICIONADOS 001 150,00 150,00 

OBSERVAÇÃO 
REFERENTE AO CONTRATO 67/2021 CONVITE 2/2021 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 13.779,00 

BASE DE CÁLCULO % DEDUÇÃO DE MA'. ERIAL INSS (R$) IRRF (R$) 

100,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO 

13.779,00 

TOTAL DAS DEDUÇÕES 

0,00 

BASE DE CÁLCULO 

13.779,00 

ALÍQUOTA % 

0,00 

VALOR DO ISS 

T 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 06/2021 

Recolhimento. A RECOLHER 

CNAE: 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONAD 

REFRIGERAÇÃO 

VENTI • ÇÃO E 
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CONTRATO N° 65/2021 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRACXO PARA TOD05 

PREFEITURA MUNICIPAL D 
r 

BARÃO DE GRAJAÚ 

FOLHA: 
PROL.: 

Proc. N° 24/2) i ç,
Rubrica 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA 
CRUZ AIRES. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, CEP n°. 65.660-000, Barão de 
Grajaú — Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44, doravante denominada MUNICÍPIO, neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS, 
brasileiro, inscrita no CPF sob o n° 408.205.563-00, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a 
empresa J A DA CRUZ AIRES, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua Raul Ramos, 610, 
Nossa Senhora da Conceição, Barão de Grajaú-MA, CNN n° 32.000.672/0001-93, neste ato representada pelo 
SR. JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES, brasileiro, CPF n° 820.129,033-04, residente e domiciliado nesta 
Cídade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente 
autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° 24/2021, da licitação na modalidade Carta 
Convite n° 02/2021-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente 
de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante ás Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos 
aparelhos de ar condicionado do Município de Barão de Grajaú — MA, com fornecimento de peças, em 
confonnidade:eom o Anexo do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) para os serviços de Manutenção Corretiva,. a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para a realização dos serviços, em caso de atraso, a empresa terá que justificar por escrito à PREFEITURA, sob 
pena de rescisão do contrato. 
b) No caso de transporte dos equipamentos para a realização dos serviços, a empresa contratada, se 
responsabilizará pela locomoção dos aparelhos, sem nenhum custo para á empresa contratante. 
c) para a troca de peças, a empresa contratada terá que apresentar a relação das peças, devendo ainda devolver 
as inservíveis para esta Secretaria. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência dos serviços será até 31.12.2021, contados a partir da data de assinatura do presente 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado, nos termos do art. 57 da Lei 
n.° 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO 

4.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra uni previa aviso de 30 (finta) 

dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens Ia XVII do. art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência parva CONTRATANTE, 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 

CONFERE COM ORI IN&1 xP ̂ ticãn tc tal 011 narcia1 deste. contrato enleia a Rua resni,Nn r: nfórme d>snnstn ntls arti'%znc 77/a 

CPL - BARÃO DE GRAJAÚ 

C-



FOLHA: ` ~ 

PROC.: 
R1)RR)CA:._...._... 

Proc. N°' 

Rubrka 

DE GRAJal1 
UMA .ADMri~STRAÇAOn.mA,oDos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA3AÚ 

4.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.66611993. 
4.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE ado-
tar, motivadamente, providíncias acauteladoras. 
4.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniéncia para o CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

4.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA,. conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
4.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada o global de R$ 45.712,00 
uarenta e cinco mil setecentos e doze reais). 

CONFERE CO

CPL - BARAO DE,,GRAJAU 

1.
U1vD 

INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 7.000 
BTUS 2 R$ 400,00 R$ 800?00 

2 LJND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO  9.000 
BTUS 3 R$ 520,00 R$ 1.560,00 

3
UND 

INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 12.000 
BTUS 3 R$ 530,00 R$ 1.590,00 

4 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 18.000 
BTUS 3 R$ 580,00 R$ 1.740,00 

5 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 24.000 
BTUS 3 R$ 550,00 R$ 1.650,00 

6. UND 
IN AR-CONDICIONADO 36.000 
BTUS 2 R$ 250,00 R$ 500,00 

7. UND MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 7.000 BTUS 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

& 
UND 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 9.000 BTUS 6 R$ 400,00 R$ 2.400,00 

9 UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 12.000 BTUS 6 R$ 500,00 R$ 3.000,00 

10. UND 
MANU"1'ENÇÁO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 18.000 BTUS 6 R$ 425,00 R$ 2.550,00 

~ 

11. UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 24.000 BTUS 3 R$ 450,00 

~ 
R$ 1.350,00 ~ 

12. UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 36.000BTUS 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

13.. UND CONTROLE DE AR CONDICIONADO 8 R$ 50,0O R$ 400,00 

14 14. UNI) 
REPOSIÇÃO DE PEÇA CAPACITOR CON-

40NF 15 R$ 90,00 R$ 1.350,00 
REPOSICAO DE PECA DA EVAPORADORA 



Proc. N°2412021 
Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMAADMINiSTºAüO PAo TOOOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

16. UND TROCA DE AR-CONDICIONADO 8 R$ 150,00 R$ 1.200,00 
17. UND REPOSIÇÃO DE GÁS R22 12 R$ 150,00 R$ 1.800,00 
18. UND REPOSIÇÃO DE GAS R 410 6 R$ 320,00 R$ 1.920,00 
19, UND REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR 3 R$ 744,00 R$ 2.232,00 
20. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2  DE COBRE 30 R$ 52,00 R$ 1.560,00 
21. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 3/8  DE COBRE 30 R$ 36,00 R$ 1.080,00 
22. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 1 /4 DE COBRE 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 
23. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 5/8 DE COBRE 30 R$ 71,00 R$ 2.130,00 
24. UND REPOSIÇÃO DE CANOS 3/4 DE COBRE 30 R$ 90,00 R$ 2.700,00 

25 UND 
REPOSIÇÃO DE PEÇA SENSOR DE TEM-
PERATURA 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

26. UND REPOSISAÇÃO DE PLACA 3 R$ 750,00 R$ 2.25 0,00 
R$ 45.712,00 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta de recursos orçamentários do 
Município de Barão de Grajaú, sob a rubrica: 

02- PODER EXECUTIVO 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
00- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
12.122.0052.2018.0000- MAN l ENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JLTRIDICA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO -0.1.00 - RECURSOS ORDINARIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A Contratante pagará à Contratada, os valores mensais pactuados neste Instrumento, até 30 (trinta) dias 
consecutivos do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura e 
comprovação de regularidade junto ao INSS e ao FGTS. 

CLÁUSULA OITAVA -- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8,1) A empresa Contratada obriga-se a: 

a) Prestar os serviços, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no prazo 

de até 48 (quarenta e oito), contado a partir do réeebimento da Autorização de Serviços;. 

b) Prestar os serviços no Município de Barão de Grajaú, ou em local por ela indicado; 

e) substituir os .produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as especificações . 

e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva Notificação; 

d) substituir :os produtos em que se -verificarem vícios redibitórios durante o .prazo de garantias na prazo 

máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 

e) não transferir a terceiros, no todo ou em :par,. o objeta do presente contrato, sem prévia autorização d 

~ 
í3t'11 A 

CONFERE COM ORIGINAL 
EM,2L /jL  1Z ' 
CPL - BARÃO DE GRAJAÚ 
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O identificar seu pessoal nos atendimentos da prestação dos serviços; 

g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail)., telefones,_ fae-similes, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato, 

h) comunicar imediatamente á Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder petos danos causados ã 

Administração ou a terceiros; 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 

produtos; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

1) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao forneccimento dos 

materiais, como única e exclusiva empregadora; 

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto ás 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a. 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as: 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2) A Contratante responsabilizar-se-á por: 

a) emitir cada Autorização de Serviços; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei na 8.666/93; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumida 

pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

CONFERE COM OR1GINAL 
EM,  Z( l  V?  I 1 
CPL -BARÃO DE GRAJAÚ 

I



DE GRAJAl1 
UMA ADMINISTAAÇAO 'AqA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
i 

BARÃO DE GRAJAÚ 

FOLHA: 
PROC.: 
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Proc. N° 24/ZO~Y~ 

Rubrica 

Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais, a Contratada, 
tenha concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Barão de Grajaú; 
b) multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços 
em relação aos prazos estabelecidos em lei, calculado sobre o serviço realizado com atraso, até o quinto dia 
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no alínea "e" desta cláusula; 
e) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação mensal for 
observado atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços mensais obrigatórios ou na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, ser rescindido o Contrato na forma da lei; 
d) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Barão de Grajaú, bem como o impedimento 
de com ele contratar, peio prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão contratual, independentemente da 
aplicação das multas cabíveis; 
e) declaração de inidoneidade, quando a Contratada dolosamente deixar de cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Município de Barão de Grajaú. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente a sua aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a 
acarretar ao Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-
se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 
393 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE eabe as prerrogativas instituídas 
pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
T 1.1.0 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Fed l n° $.666, de 21 de ju-

nho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
e) Lei Complementar n° I23, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto Federal n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 
e) Edital da Carta Convite n° 02/2021 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do 

Direito. 
11.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
11.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório Convite n° 02/2021 (art. 55, 
inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FUI

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser cote prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a ÇOONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de GraJaA, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, 05 de março d2021. 

PAULO SÉR 6 X' SCIMENTO BARROS 
Secret rio Municipal de Administração 

J ARNAi 
Ì7O~~~~~AIR.E'S  eut~, .h~ 

Repr entante Legal da Empresa Contratada 
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FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

Proc. N° 
Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇXD PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL. DL BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA 
CRUZ AIRES. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, CEP n°. 65.660-000, Barão de 
Grajaú — Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44, doravante denominada MUNICÍPIO, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. NADIA FERNANDES RIBEIRO, brasileira, inscrita 
no CPF sob o n° 059.508.773-65, rg 3532774 SSP PI, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a 
empresa J A DA CRUZ AIRES, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua Raul Ramos, 610, 
Nossa Senhora da Conceição, Barão de Grajaú-MA, CNPJ n° 32.000.672/0001-93, neste ato representada pelo 
SR. JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES, brasileiro, CPF n° 820.129.033-04, residente e domiciliado nesta 
Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente 
autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° 24/2021, da licitação na modalidade Carta 
Convite n° 02/2021-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente 
de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos 
aparelhos de ar condicionado do Município de Barão de Grajaú — MA, com fornecimento de peças, em 
conformidade com o Anexo do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) para os serviços de Manutenção Corretiva, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para a realização dos serviços, em caso de atraso, a empresa terá que justificar por escrito à PREFEITURA, sob 
pena de rescisão do contrato. 
b) No caso de transporte dos equipamentos para a realização dos serviços, a empresa cóntratadá, sõ 
responsabilizará pela locomoção dos aparelhos, sem nenhum custo para a empresa contratante. 
c) para a troca de peças, a empresa contratada terá que apresentar a relação das peças, devendo ainda devolver 
as inserviveis para esta Secretaria. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigÔneia dos serviços será até 31.12.2021, contados a partir da data de assinatura do presente 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado, nos termos do art. 57 da Lei 
n.° 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO 

4.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 (trinta) 

dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
e) amígavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATAN FE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
el A inexec iir. n tntaI nn narc~i d deste enntratn Anseia sna resc isãn. cnnfnrrne disnnstn nns,Artis~ns 77 a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAaAÚ 

4.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
4.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE ado-
tar, m.otivadamente, providências acauteladoras. 
4.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 
C) judicialmente, nos termos da legislação. 

4.5. Quando a rescisão ocorrer sem que. haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
4.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sançães previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 

Peta prestação dos serviços objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada o global de R$ 45.712,00 
uarenta e cinco mil setecentos e doze reais). 

1 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO  7.000 
BTUS 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

2 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 9.000 
BTUS 3 PJ 520,00 R$ 1,560,00 

3 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
12.000 BTUS 3 R$ 530,00 R$ 1.590,00 

4 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
18.000 BTUS 3 R$ 580,00 R$ 1.740,00 

5 UND INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
24.000 BTUS 3 R$ 550,00 R$ 1.650,00 

6. UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
36.000 BTUS 1 R$ 250,00 R$ 250,00 

7 UND 
DE AR CONDICIONADO 

COMPLETA 7.000 BTUS COMPLETA 1 R$ 700,00 R$ 700,00 

8 UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 9.000 BTUS 6 R$ 400,00 R$ 

R$ 

2.400,00 

3.000,00 
º UND 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 12.000 BTUS 6 R$ 500,00 

10. UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 18.000 BTUS 6 R$ 425,00 R$ 2.550,00 

1 1. UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 24.000 BTUS 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

12. UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 36.000BTUS 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

13. UND CONTROLE DE AR CONDICIONADO 8 R$ 50,00 R$ 400,00 

14 UND 
REPOSIÇÃO DE PEÇA CAPACITOR 
CONDECAÇADORA 40NF 15 R$ 90,00 R$ 1.350,00 
REPOSICAO DE PECA DA EVAPORADO-
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16. UND TROCA DE AR-CONDICIONADO 8 R$ 150,00 R$ L200,00 
17. UND REPOSIÇÃO DE GÁS R22 12 R$ 150,00 R$ 1.800,00 
18. UNO REPOSIÇÃO DE GAS R 410 6 R$ 320,00 R$ 1.920,00 
19. UND REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR 3 R$ 744,00 R$ 2.232,00 
20. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2  DE COBRE 30 R$ 52,00 R$ 1.560,00 
21. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 3/8  DE COBRE 30 R$ 36,00 R$ 1.080,00 
22. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 1 /4 DE COBRE 30 R$ 80,0O R$ 2.400,00 

R$ 2.130,00 23. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 5/8 DE COBRE 30 R$ 71,00 
24. UNO REPOSIÇÃO DE CANOS 3/4 DE COBRE 30 R$ 90,00 R$ 2.700,00 

25 UND REPOSIÇÃO DE PEÇA SENSOR DE TEM-
PERATURA 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

26. UND REPOSISAÇÃO DE PLACA 3 R$ 750,00 R$ 2.250,00 
R$ 44.362,00 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta de recursos orçamentários do 
Município de Barão de Grajaú, sob a rubrica: 

02- PODER EXECUTIVO 
16- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
00- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1004.2099.0000 -MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE MUNICI-
PAL 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSO - 0.1.02 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS A SAÚDE 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A Contratante pagará à Contratada, os valores mensais pactuados neste Instrumento, até 30 (trinta) dias 
consecutivos do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura e 
comprovação de regularidade junto ao INSS e ao FGTS. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1) A empresa Contratada obriga-se a: 

a) Prestar os serviços, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no prazo 

de até 48 (quarenta e oito), contado a partir do recebimento da Autorização de Serviços; 

b) Prestar os serviços no Município de Barão de Grajaú, ou em local por ela indicado; 

c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as especificações 

e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva Notificação; 

d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 

máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 
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f) identificar seu pessoal nos atendimentos da prestação dos serviços; 

g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones,. fac-sim les, 

nomes dos responsáveis, para fins:de contato; 

h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto :social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;. 

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados: à 

Administração ou a terceiros;. 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 

produtos; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicinado trabalho; 

1) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento dos 

materiais, como única e exclusiva empregadora; 

m)responsabilizar--se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as. 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2) A Contratante responsabilizar-se-á por: 

a) emitir cada Autorização de Serviços; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em. conformidade com a Lei n° 8.666/93; 

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Cóntrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

h) proceder às advertdncias, multas.e demais corninações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas 

pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Jç h 
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Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais, a Contratada, 
tenha concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Barão de Grajaú; 
b) multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços 
em relação aos prazos estabelecidos em lei, calculado sobre o serviço realizado com atraso, até o quinto dia 
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no alínea "c" desta cláusula; 
c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação mensal for 
observado atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços mensais obrigatórios ou na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, ser rescindido o Contrato na forma da lei; 
d) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Barão de Grajaú, bem como o impedimento 
de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão contratual, independentemente da 
aplicação das multas cabíveis; 
e) declaração de inidoneidade, quando a Contratada dolosamente deixar de cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Município de Barão de Grajaú. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente a sua aplicação não exime a Con*ratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a 
acarretar ao Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-
se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 
393 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS -A CONTRATANTE cabe as pr+errogatíras instituídas 
pela Lei n° 8.666/93,, no seu artigo 58 

CLÁUSULA DÉCIMA PR], EIRA -- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de ju-

nho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
a) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto Federal n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013 
e) Edital da Carta Convite n° 02/2021 e seus anexos;. 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do 

Direito. 
11.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
11.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório Convite n°.02/2021 (art. 55, 
inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMIUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de. subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de .Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, ás quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas. abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, 05 de março de 2021. 

'(\s;.xsb:cL rdLt 1LLLLO 
NADIA FERNANDES RIBEIRO 

Secretária Municipal de Saúde 

JO ; s ARNALDO DA CRUZ AIRES 
Representante Legal da Empresa Contratada 
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DE GRAJAU 
UMA AOMIMISTRAÇAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARA13.:DE GR1U!#Ú 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA 
CRUZ AIRES,. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE' BARÃO DE 
GRAJAU, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, CEP n°. 65.660-000, Barão de 
Grajaú — Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44, doravante denominada MUNICÍPIO, neste. 
ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. LILIAN BARROS DE COSTA NOLETO, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n° 257.447.633-68, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a 
empresa J A DA CRUZ AIRES, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua Raul Ramos, 610, 
Nossa Senhora da Conceição, Barão de Grajaú-MA, CNPJ n° 32.000.672/0001-93, neste ato representada pelo 
SR. JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES, brasileiro, CPF n° 820.129.033-04, residente e domiciliado nesta 
Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente 
autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° 24/2021, da licitação na modalidade Carta 
Convite n° 02/2021-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente 
de transcrição, submetendo-se as parte ás disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos 
aparelhos de ar condicionado do Município de: Barão de Grajaú — MA, com fornecimento de peças, em 
conformidade com o Anexo do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) para os serviços de Manutenção Corretiva, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para a realização dos serviços, em caso de atraso, a empresa terá que justificar por escrito à PREFEITURA, sob 
pena de rescisão do contrato. 
b) No caso de transporte dos equipamentos para a realização dos serviços, a empresa contratadas se 
responsabilizará pela locomoção dos aparelhos, sem nenhum custo para a empresa contratante. 
e) para a troca de peças, a empresa contratada terá que apresentar; a relação das peças, devendo ainda devolver 
as inserv.íveis para esta Secretaria. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência dos serviços será até 31.12.2021, contados a partir da data de assinatura do presente 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, desde que devidaniente justificado, nos termos do art. 57 da Lei 
n.° 8.666/1 993 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA: DÁ,RESCISÃO 

4.1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 (trinta) 

dias, por escrito; i 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8,666/93;
e) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; i1 

d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n. 8.666/93. 
4.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos ternos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE ado-
tar, motivadamente, providências acauteladoras. 
4.4. A rescisão deste Contrato podem ser; 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislaçáo. 

4.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
4.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sançóes previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada o global de R$ 44.362,00 
(quarenta e quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais). 

1 D INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO  7M00 
BTUS 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

2 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO  9.000 
BTUS 3 R$ 520,00 R$ 1.560,00 

3
UI`tD 

INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 12.000 
BTUS 3 R$ 530,00 R$ 1.590,00 

4 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO  18.000 
BTUS 3 R$ 580,00 R$ 1.740,00 

5 UND 
AR-CONDICIONADO 24.000 

BTUS BTUS 3 R$ 550,00 R$ 1.650,00 

6 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 36.000 
BTUS I R$ 250,00 R$ 250,00 

7
UND 

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 7.000 BTUS 1 R$ 700,00 R$ 700,00 

8 UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 9.000 BTUS 6 R$ 400,00 R$ 2.400,00 

9 [7ND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 12.000 BTUS 6 R$ 500,00 R$ 3.000,00 

10. UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 18.000 BTUS 6 R$ 425,00 R$ 2.550,00 

11 p MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COMPLETA 24.000 BTUS 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 

I2 UND 
DE AR CONDICIONADO 

COMPLETA 36.000BTUS COMPLETA 3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 
13. UND CONTROLE DE AR CONDICIONADO 8 R$ 50,00 R$ 400,00 

14 UND 
REPOSIÇÃO DE PEÇA CAPACITOR CON-
DECAÇADORA 40NF 15 R$ 90,00 R$ 1.350,00 

R$ 2.400,00 15 UND 
DE` PEÇA DA EVAPORADORA 

CAPACITOR 1/SNF CAPACITOR 60 R$ 40,00 

16. UND TROCA DE AR-CONDICIONADO _ 8 . R$ 150,00 R$ 1.200,00 

17. UND REPOSIÇÃO DE GAS R22 12 R$ 150,00 R$ 1.800,00 

18. UND REPOSIÇÃO DE GAS R 410 6 R$ 320,00 R$ 1.920,00 
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20. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2  DE COBRE 30 R$ 52,00 R$ 1.560,00 
21. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 3 / 8 DE COBRE 30 R$ 36,00 R$ 1.080,00 
22. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 1 /4 DE COBRE 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 
23. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 5/8 DE COBRE 30 R$ 71,00 R$ 2.13%00 

R$ 2.700,00 24. UND REPOSIÇÃO DE CANOS 3/4 DE COBRE 30 R$ 90,00 

25 UND 
REPOSIÇÃO DE PEÇA SENSOR DE TEMPE-
RATURA 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

26. UND REPOSISAÇÃO DE PLACA 3 R$ 750,00 R$ 2,250,00 
R$ 44.362,00 

CLÁUSULA SEXTA -- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta de recursos orçamentários do 
Município de Barão de Grajaú, sob a rubrica: 

02- PODER EXECUTIVO 
15- FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 
00 - FUNDEB - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 
12.361.0403.2083.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 40% - ENSINO FUNDA-
MENTAL 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA .NRIDICA 
FONTE DE RECURSO - 0.1.05 - COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB 40% 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A Contratante pagará à Contratada, os valores mensais pactuados neste Instrumento, até 30 (trinta) dias 
consecutivos do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura e 
comprovação de regularidade junto ao INSS e ao FGTS. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1) A empresa Contratada obriga-se a: 

a) Prestar os serviços, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, nº prazo 

de até 48 (quarenta e oito), contado a partir da recebimento da Autorização de Serviços; 

b) Prestar os serviços no Município de Barão de Grajaú, ou em local por ela indicado; 

c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Cori 'atante, por estarenf em desacordo com .as especificações 

e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas à partir da respectiva Notificação;, 

d) substituir os produtos` em que; Se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 

máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 

;e) não transferir a terceiros, Ao todo ou em parte,. o objeto do presente Contrata„ sem prévia autorização da 

Contratante; 

f identificar seu pessoal nos atendimentos da prestação dos serviços; 

g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-similes, 

nomes dos responsáveis, para fins de. contato; 
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h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que.forem importantes; 

i) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos,, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros; 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 

produtos; 

k) respeitar e fazer com. que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

1) responder pela supervisão, direção técnica e. administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento dos 

materiais, como única e. exclusiva empregadora; 

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em. serviço, por tudo quanto às 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2) A Contratante responsabilizar-se-á por: 

a) emitir cada Autorização de Serviços; 

b) acompanhar e fiscalizar.o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados; 

e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo .descumprimento das obrigações assumidas 

pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos. dos artigos. 86, 87 e 88 da 
Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais, a Contra 
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b) multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços 
em relação aos prazos estabelecidos em lei, calculado sobre o serviço realizado com atraso, até o quinto dia 
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no alínea "c" desta cláusula; 
c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação mensal for 
observado atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços mensais obrigatórios ou na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, ser rescindido o Contrato na forma da lei; 
d) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Barão de Grajaú, bem como o impedimento 
de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão contratual, independentemente da 
aplicação das multas cabíveis; 
e) declaração de inidoneidade, quando a Contratada dolosamente deixar de cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Município de Barão de Grajaú. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente a 'sua aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a 
acarretar ao Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O: descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-
se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 
393 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as prerrogativas instituídas 
pela Lei n° 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1.O'presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n°8.666, de 21 de ju-

nho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
.--t . •c). Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Decreto Federal n°7.892 de 23 de Janeiro de 2013 
e) Edital da Carta Convite n° 02/2421 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do 

Direito. 
11.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
11.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório Convite n° 02/2021 (art. 55, 
inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: fA PUBLICAÇÃO 
A .-..L1:,...— .. f'`:.«r...s.a.. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA, de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo .financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaix, Estado do Maranhão, paI dirimir quaisquer dúvidas oriUndas 
do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

CPF N° ~,Q~_ G 

Barão de Grajaii  MA, 05 de março de 2021. 

LILIAN R313E COSTA NOLETO 
Sec ría Municipal de Educação 

~ 
6Y'tJCY 

OSE ARNALDO DA CRUZ AIRES 
Representante Legal da Empresa Contratada 

3 3
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CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAU, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA J A DA 
CRUZ AIRES. 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAU, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, CEP n°. 65.660-000, Barão de 
Grajaú — Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 06.477.822/0001-44, doravante denominada MUNICÍPIO, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social, SRA. JACKELINE VIANA NOGUEIRA, 
brasileira, inscrita no CPF sob o n° 903,036.953-15, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a 
empresa J A DA CRUZ AIRES, doravante denominada CONTRATADA, sediada à Rua Raul Ramos, 610, 
Nossa Senhora da Conceição, Barão de Grajaú-M.A, CNPJ n° 32.000.672/0001-93, neste ato representada pelo 
SR. JOSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES, brasileiro, CPF n° 820.129.033-04,, residente e domiciliado nesta 
Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente 
autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n 24/202 i, da licitação na modalidade Carta 
Convite n° 02/2021-CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente 
de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva dos 
aparelhos de ar condicionado do Município de Barão de Grajaú — MA, com fornecimento de peças, em 
conformidade com o Anexo do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) para os serviços de Manutenção Corretiva, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta. e oito) horas 
para a realização dos serviços, em caso de atraso, a empresa terá que justificar por escrito à PREFEITURA, sob 
pena de rescisão do contrato. 
b) No caso de transporte dos equipamentos para a realização dos serviços, a empresa contratada, se 
responsabilizará pela locomoção dos aparelhos, sem nenhum custo para a empresa contratante, 
c) para a troca de peças, a empresa contratada terá que apresentar a relação das peças,, devendo ainda devolver 
as inserviveis para esta Secretaria. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência dos serviços será até 31.12.2021, contados a partir da data de assinatura do presente 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, desde que devidamente justificado, nos termos do art. 57 da Lei 
n.° 8.666/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUARTA: DA RESCISÃO 

4.1 0 contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 (trinta) 

dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 

80 da Lei n. 8.666/93. 
4.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
4 , n,.   .J., _....,.t..x .. ...............t ...... . r .......t......~.. ... .s:..,,.t.... ..,,. ....~.... .1.. »-....... ..... ......a., ..
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(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE ado-
tar, motivadamente, providências acauteladoras. 
4.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

4.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
4.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sançães previstas .neste 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada o global de R$ 16.3 54,00 
(dezesseis mil, trezentos e cinquenta e Quatro reais). 

1 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
7.000 BTUS 1 R$ 400,00 R$ 400,00 

2 UND INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
9.000 BTUS 1 R$ 520,00 R$ 520,00 

3
UNI) 

INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
12.000 BTUS 1 R$ 530,00 R$ 530,00 

4 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
18.000 BTUS 1 R$ 580,00 R$ 580,00 

5 UND INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
24.000 BTtJS 1 R$ 550,00 R$ 550,00 

6 UND 
INSTALAÇÃO AR-CONDICIONADO 
36.000 BTUS I R$ 250,00 R$ 250,00 

7 MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONA-
DO COMPLETA 7.000 BTUS I R$ 700,00 R$ 700,00 

8 ~JTJD MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONA-
DO COMPLETA 9.000 BTUS 2 R$ 400,00 R$ 800,00 

9 UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONA-
DO COMPLETA 12.000 BTUS 2 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

10 UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONA-
DO COMPLETA 18.000 BTUS 2 R$ 425,00 R$ 850,00 

I I UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONA-
DO COMPLETA 24.000 BTUS 1 R$ 450,00 R$ 450,00 

12 UND 
MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONA-
DO COMPLETA 36.000BTUS 1 R$ 450,00 R$ 450,00 

13. UNI) CONTROLE DE AR CONDICIONADO 6 R$ 50,00 R$ 300,00 

14 UND 
REPOSIÇÃO DE PEÇA CAPACITOR 
CONDECAÇADORA 40NF 5 R$ 90,00 R$ 450,00 

15. te r} REPOSIÇAO DE PEÇA DA EVAPORA-
DORA CAPACITOR 1ISNF 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

16. UNI) TROCA DE AR-CONDICIONADO 6 R$ 150,00 R$ 900,00 

17. UND REPOSIÇÃO DE GÁS R22 4 R$ 150,00 R$ 600,00 ` 

18. UND REPOSIÇÃO DE GAS R 410 2 R$ 320,00 60,00N, 
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20. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 1/2  DE CO-
BRE 10 R$ 52,00 R$ 520,00

21 MT
~ 

REPOSIÇÃO DE CANOS 318 DE CO- 
BRE 10 R$ 36,00 R$ 360,00. 

22 M7. REPOSIÇÃO DE CANOS 1/ 4 DE CO- 
BRE 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

23. MT REPOSIÇÃO DE CANOS 518 DE CO-
BRE 10 R$ 71,00 R$ 710,00 

24 UND REPOSIÇÃO DE CANOS 3/4 DE CO- 
'BRE lo R$ 90,00 R$ 900,00 

25, REPOSIÇÃO DE PEÇA SENSOR DE 
TEMPERATURA IO R$ 80,00 R$ 500,00 

26, UND REPOSYSAÇÃO DE PLACA _ 1 R$ 750,00 R$ 750,00 
TOTAL R$ 16:354,00 

CLÁUSULA SEXTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta de recursos orçamentários do 
Município de Barão de Grajaú, sob a rubrica: 

02- PODER EXECUTIVO 
17- FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
00- FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0126.2109.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - PBF/CRAS 
33.9.0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSO -0.1.00 - RECURSOS ORDINARIOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A Contratante pagará à Contratada, os valores mensais pactuados neste Instrumento, até 30 (trinta) dias 
consecutivos do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura e 
comprovação de regularidade junto ao INSS e ao FGTS. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1) A empresa Contratada obriga-se a: 

a) Prestar os serviços, conforme especificaç~es estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, no prazo 

de até 48 (quarenta e oito), contado a partir do recebimento da .Autorização de Serviços; 

b) Prestar os serviços no Município de Barão de Grajaú, ou em local por ela indicado; 

c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as especificações 

e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da respectiva Notificação; 

d) substituir os produtos em que se verificarem vícios redibitórios durante o prazo de garantia, no prazo 

máximo de até 2 (dois) dias e às suas expensas, no todo ou em parte, a critério da Contratante; 

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização da 

Contratante; 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos da prestação dos serviços; 
M A 
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g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, 

nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

h) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

i) responsabilizar-se pela, qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros; 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão entregues os 

produtos; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

1) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao fornecimento dos 

materiais, como única e exclusiva empregadora; 

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda; a 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2) A Còntr$tante responsabilizar-se-á por: 

a) emitir cada Autorização de Serviços; 

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666!93; 

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

d) notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados; 

e) efetuar os pagamentos á Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

h) proceder às advertências, multas e demais com inações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas 

pela Contratada. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da 
7 . ` T'T . .1 . . t . n n /! / /n^~ . . . . t. . . . •r . . . . . . . • . , . . . 1 • 7 _ .t . . 
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UMA ADMINISTRACAO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais, a Contratada, 
tenha concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de 
Barão de Grajaú; 
b) multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços 
em relação aos prazos estabelecidos em lei, calculado sobre 

o 

serviço realizado com atraso, até o quinto dia 
corrido, após o que, aplicar-se-á a muita prevista no alínea "c" desta cláusula; 
c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação mensal for 
observado atraso injustificado no desenvolvimento dos serviços mensais obrigatórios ou na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, ser rescindido o Contrato na forma da lei; 
d) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Barão 'de Grajaú, bem como o impedimento 
de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão contratual, independentemente da 
aplicação das multas cabíveis; 
e) declaração de inidoneidade, quando a Contratada dolosamente deixar de cumprir as obrigações assumidas, 
praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Município de Barão de Grajaú. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, 
conseqüentemente a sua aplicação não exime a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a 
acarretar ao Contratante. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-
se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 
393 do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cale 
as 

pari 

gativas 
instituída 

pela Lei n° $.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
l 1.1.. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8,666, de 21 de ju-

nho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 3006 e alterações; 
d) Decreto Federal n°7,892 de 23 de Janeiro de 2013 
e) Edital da Carta Convite n° 02/2021 e seus anexos; 
f)Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais do 

Direito. 
11.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as 
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
11.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os prin-
cípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 
li de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório Convite n° 02/2021 (art. 55,. 

CONFERE COM CRi í,AL 
EM, 2L1 iLl tZ
CPL -BARRO OL GR`\J "-

ctc 



i OLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

Prac. N° 4/2 1 
Rubrica_________

DE GRAJAÚ 
UMA AD INISmAÇÃO PARA T000S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA7AÚ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município, após sua 
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévia e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 
motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Barão de Grajaú - MA, OS de março de 2021. 

JACKEtUNE VIANA NOGUEIRA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

v ,k1ø4ÕM0 oA'4 
~bSÉ ARNALDO DA CRUZ AIRES 

Representante Legal da Empresa Contratada 

FERE COMCON ~ 

CPL - BARAD 
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CENTRO ESTACtJAL CE E~UCA~ÁO PROIF~SS~OiVAL 

CAL~STO ~OBO 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, Alvina Darc dos Santos de Oliveira, Diretora de Escola, CEEP (cOP1SEWI-II® E~OILAR ®O ENfTRO 
ESTDNmllllRVL. ®E WW1<CAiCA1O PW1(FII~IIO(NI~iIL CP1WIS1O IL.) : dociF~rtair„ pra guetnm 

r ~ie a JA CRIJQ ARES-~* builelr do CNPJr3210006?7d0001-93 me 
satn4ii~ do TandIrçõ e iti laã die ar rkiónad p ra x,Ia C (COPISE1LIliO 
ESCOLJR DO CE1MflÍR ESTADUIL ®E EWCACA4) P RISSIIOINIIWIL Ci~IIJSTO LO )) o 
NPJ 09.497.S SIi-*, me rdeEk N1a essiidJes exgds„ Sgie n a111A a4 7L0. 

:~~- ~ ,~̀►1- r,~~ S ~ ~~~. 
Alvina Darc dos Santos de Oliveira 

Diretora da escola 

Ao 21) de ® de 2021 
AIVINADpRC D0S SANT0SDE0tJV iRA 

DIRETCR (A) 
AUT. PORT. 65E N! 1b7/2020 

CPf: Mó.779.363-15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ: 06.477.82210001-44 
R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 
BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PRpC.~. 
_ 

ON-LINE 
RIE "A" 

i E HORA DE EMISSÃO 
07/12/2021 

N°:00041 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 32.000.67210001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 
MUNICIPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGENCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO PROFISSIONAL CALISTO LOBO 

CPF/CNPJ: 09.497.556/0001-00 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: R EMIDIO ROCHA, SN, IRAPUA I, CEP: 64.800-002 

MUNICÍPIO: FLORIANO-PI E-MAIL: , 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VR. UNID (R$) TOTAL (R$) 
001 LIMPEZA DA AREA EXTERNA FRENTE DA ESCOLA (POWA DE ARVORES) 001 1.225,00 1.225,00 

002 REPAROS DA INSTALAÇÃO ELETRICA DO BLOCO DE INFORMATICA 001 795,00 795,00 
003 MANUTENÇÃO DE UM AR DE 22.000BTUS COM GAS R410 001 800,00 800,00 
004 REPOSIÇÃO DE CAPACITOR DOAR DE 30.000BTUS 001 180,00 180,00 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 3.000,00 
--- 1 BASE DE CALCULO % DEDUÇÃO DE MATERIAL r INSS (R$) IRRF (R$) --

100,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO I TOTAL DAS DEDUÇÕES BASE DE CALCULO ALIQUOTA % VALOR DO ISS 

y~ 3.000,00 I 0,00 3.000,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 12/2021 

Recolhimento: A RECOLHER 

CNAE: 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO 

Tipo de Empresa: ME (MICROEMPRESA) 

AUTENTICAÇÃO:https://nfse.net/ CÓDIGO:39676D5A-A8009DD2 



o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ : 06.477.822/0001-44 

R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 

BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

1'-' 

FS-e ON-LINE pRpC.:! 
SERIE "A" 

DATA E HORA DE EMISSÃO 

13/10/2021 

N°:00029 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 32.000.672/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 
MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGENCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED 

CPF/CNPJ: 30.619.085/0001-51 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 306190-21 

ENDEREÇO: RUA: MAGALHÃES DE ALMEIDA, 402, CENTRO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA 
E-MAIL: 

semed.baraodegrajau@yahoo.com.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE VR. UNID (R$) TOTAL (R$) 

001 CONTROLE DE AR CONDICIONADO 002 50,00 100,00 

002 REPOSIÇÃO DE CANO 1/4 DE COBRE 002 80,00 160,00 

003 REPOSIÇÃO DE CANO 3/8 DE COBRE 001 36,00 36,00 

004 REPOSIÇÃO DE CANO 1/2 DE COBRE 002 52,00 104,00 

005 REPOSIÇÃO DE CAO 3/4 DE COBRE 002 90,00 180,00 

006 REPOSIÇÃO DE CANO 5/8 DE COBRE 002 71,00 142,00 

007 REPOSIÇÃO DE GAS R 22 001 150,00 150,00 

008 REPOSIÇÃO DE GAS R410 001 320,00 320,00 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 1.192,00 

BASE DE CALCULO % ¡ DEDUÇÃO DE MATERIAL INSS (R$) IRRFR (R$) 

100,00 ! 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO TOTAL DAS DEDUÇÕES BASE DE CALCULO I ALÍQUOTA % VALOR DO ISS 

1.192,00 0,00 1.192,00 

- 

0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 10/2021 

Recolhimento: A RECOLHER 

CNAE: 43.22-3-02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO 

Tipo de Empresa: ME (MICROEMPRESA) 

AUTENTICAÇÃO:https://nfse.net/ CÓDIGO:2735B399-A8009DD2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRAJAU 
CNPJ : 06.477.822/0001-44 
R SEROA DA MOTA, 314, CENTRO 
BARAO DE GRAJAU-MA, CEP:65.660-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PR0C : NFS-e ON-LINE 
SÉRIE "A" 

DATA E HORA DE EMISSÃO 
29/09/2021 

N°:00026 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: J A DA CRUZ AIRES E-MAIL: teotonioc@hotmail.com 

CPF/CNPJ: 32.000.672/0001-93 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 320006-21 

ENDEREÇO: R RAUL RAMOS, 610, NOSSA SENHORA DA CONCEICAO, CEP: 65.660-000 

MUNICÍPIO: BARAO DE GRAJAU-MA BANCO: CONTA CAIXA AGENCIA: CONTA: 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO PROFISSIONAL CALISTO LOBO 

CPF/CNPJ: 09.497.55610001-00 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: R EMIDIO ROCHA, SN, IRAPUA I, CEP: 64.800-002 

MUNICÍPIO: FLORIANO-PI E-MAIL: , 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ORD DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS ¡ QTDE VR. UNID (R$) TOTAL (R$) 

001 REPOSIÇÃO DE TORNEIRA DE INOX PARA COZIA 001 65,00 65,00 

002 REPOSIÇÃO DE TORNEIRA SIMPLES PARA COZINHA 002 14,00 28,00 

003 REPOSIÇÃO DE TORNEIRA PARA BANHEIROS 006 12,00 72,00 

004 REPOSIÇÃO DE CUVA DE LATÃO COM ROSCA 25MM 001 8,00 8,00 

005 REPOSIÇÃO DEI DE LATÃO COM ROSCA 25 MM 001 12,00 12,00 

006 REPOSIÇÃO DE TORNEIRAS PARA BANHEIROS 006 15,00 90,00 

007 RPOSIÇAO DE T DE 20MM 002 15,00 30,00 

008 REPOSIÇÃO DE JOELHO LISO 20MM 002 8,00 16,00 

009 REPOSIÇÃO DE TORNEIRA PARA BEBEDOURO 004 15,00 60,00 

010 LIMPEZA COMPLETA DOS BEBEDOUROS 002 220,00 440,00 

011 REPOSIÇÃO DE TAMPAS DE VASOS 006 15,00 90,00 

012 REPOSIÇÃO DE CAIXAS DE BANHEIROS 002 14,00 28,00 

013 REPOSIÇÃO DE 45 MTS DE FIOS 2/5MM 045 8,00 360,00 

014 REPOSIÇÃO DE CABO 4/5 MM PARA OS AR CONDICIONADOS 045 8,00 360,00 

015 REPOSIÇÃO DE TOMADAS DUPLAS 002 38,00 76,00 

016 REPOSIÇÃO DE TOMADAS SIMPLES 003 26,00 78,00 

12,00 72,00 017 REPOSIÇÃO DE MANGOTES 006 

REPOSIÇÃO DE FILTROS PARA BEBEDOUROS 002 220,00 440,00 018 

X 019 REPOSIÇÃO DO MOTOR DO BEBEDOURO 001 628,00 628,00 

020 REPOSIÇÃO DE COMPLEMENTO GAS R134 001 47,00 47,00 

VALOR TOTAL DA NOTA: R$ 3.000,00 

BASE DE CÁLCULOS DEDUÇÃO DE MATERIAL INSS (R$) IRRF (R$) 

100,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR LÍQUIDO TOTAL DAS DEDUÇÕES BASE DE CALCULO ALIQUOTA % VALOR DO ISS 

3.000,00 0,00 ; 3.000,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Local da Prestação de Serviço: BARÃO DE GRAJAÚ 

Mes de Competência da Nota Fiscal: 09/2021 

Recolhimento: A RECOLHER 

CNAE: 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

Tipo de Empresa: ME (MICROEMPRESA) 

AUTENTICAÇÃO:i}ttps:;lnfse.netl CÓDIGO:9A88FCA1-A8009DD2 ~~ 



[lWJ: 33.000.672/0001 93 
LA. QA CRUZ AOiES - ME 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021— CPL 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE TRABALHO 

(C.F ART. 7', inciso XXXIII, LEI Nº 9.854/99 E LEI 8.666/93, ART. 27, INCISO V) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

Ali: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021 

Prezados Senhores, 

~ 

A empresa JA da Cruz Aires-ME,com endereço na Rua Raul Ramos n° 610, inscrita no CNPJ sob o 
N°32.000.672/0001-93vem, pelo seu representante legal infra-assinado, Sr José Arnaldo da Cruz 
Aires portadora da cédula de identidade N° 77108797-7 e do CPF N° 820129033-04 sob pena de 
submeter-se à aplicação das sanções definidas na Lei n° 10.520/2002, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

t RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
OBSERVAÇÃO: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Barão de Grajaú 23 de dezembro 2021 

(LC A1 01ô  Ci v 

José Arnaldo da Cruz Aires 

Rua Raul Ramos, 590 - N. S. da Conceição / CEP: 65.660-000 Barão de Grajaú-MA 



FOLNA: 
PROC.: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: J A DA CRUZ AIRES (JOSE ARNALDO AR CONDICIONADO) 

CNPJ: 32.000.672/0001-93 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/12/2021, às 17h11 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n" 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 5 único da portaria 142112014 do MIE, a certidio ora Instituida refbtirá 
sempre a última situaçio ocorrida srn cadastros administrativos pelo emitente, de modo qua, 
havendo processos enviados á Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estas, poderá 
ser obtida certldao perant. squa . õrgio, visando a demonstrar a sltuação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4Q8bNBE. 

5. Expedida com base na Portada MTE n 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 



FOLHA: 

PROC.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: J A DA CRUZ AIRES (JOSE ARNALDO AR CONDICIONADO) 

CNPJ: 32.000.672/0001-93 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/12/2021, às 17h11 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

S. Conforma artigo 51 ánlco da portaria 1421/2014 do IATE , a certidão ora Instituida ref et rá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados á Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http:l/www.mte.govbr/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4QSbNBE. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

~1 



CNPJ: 32.000.672/0001-93 
J. A. DA CRUZ AIRES - ME 

14S 

Rua Raul Ramos, 590 - N. S. da Conceição 
CEP: 65.660-000 Barão de Grajaú-

Instalação, Limpeza, 
O\r,r.. 

Manutenção/Arcondicionad8
instalação Eletrica ? 

PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2021 - CPL 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

AU: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021 

A empresa JA da Cruz Aires-ME, estabelecida na cidade de Barão de Grajaú, inscrita no CNPJ 

Nº32.000.672.000/0001-93, pelo seu representante legal infra-assinado, em cumprimento ao 

disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 10.520/2002, DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2021 de 

interesse da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, estando, portanto, apto a participar do 

certame. 

Barão de Grajaú 23 de dezembro 2021 
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José Arnaldo da ruz Aires 
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